% CAMARA DOS DEPUTADOS
i

Comissao Parlamentar de Inquérito destinada atigeesa formacao dos valores das tarifas
de energia elétrica no Brasil, a atuagdo da Agé&aconal de Energia Elétrica (ANEEL) na
autorizacdo dos reajustes e reposicionamentogariasfa titulo de reequilibrio econémico-
financeiro e esclarecer os motivos pelos quaisifa taédia de energia elétrica no Brasil ser
maior do que em nagdes do chamado G7, grupo das@spmais desenvolvidos do mundo.

REQUERIMENTO n.° , de 2009
(Do Senhor Eduardo da Fonte)

Requer o0 envio pelaAgéncia
Nacional de Energia Elétrica (ANEEL)
das informac0es que especifica.

REQUEIRO, nos termos do 8§ 3° do art. 58 da
Constituicao e do art. 2° da Lei n.° 1.579, de 1862 inciso Il do art.
36 do RICD, ouvido o Plenario desta CPI, sejamistiqulos da ANEEL
as informacoOes abaixo relacionados:

1) Qual o critério aceito pela Agéncia para calculo da
Provisdo para Créditos de Liguidacdo Duvidosa,
conforme previsto no item 6.3.2, paginas 37/38 do
MANUAL DE CONTABILIDADE DO SERVICO
PUBLICO DE ENERGIA ELETRICA aprovado pela
ANEEL?

JUSTIFICATIVA

Q item 6.3.2 do MANUAL QE CONTABILIDADE DO
SERVICO PUBLICO DE ENERGIA ELETRICA prevé o segunt
verbis:

6.3.2 Provisdo para Créditos de Liquidagdo Duvidosa

Com base em andlise criteriosa, considerando @sngdros a
seqguir descritos, devera ser constituida provisi#a fazer face a
eventuais créditos de liquidag&o duvidosa:
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(a) Analise individual do saldo de cada consumiderforma
gue se obtenha um julgamento adequado dos créxditssderados
de dificil recebimento;

(b) experiéncia da administracdo das concessiaaria
permissionérias em relacdo as

perdas_efetivas com_consumidores, ou_seja, considero
histérico de perdas, tendo como _parametro pelo mesms dois
ultimos anos

(c) existéncia de garantias reais;

(d) analise das contas vencidas e a vencer de roohses
gue tenham renegociado seus débitos; e

(e) analise dos devedores em situacdo de concoedata
faléncia.

Os parametros acima deverdo ser considerados parasos
de clientes com débitos relevantes e, para os deraabs, deverao
ser incluidos na provisdo os valores totais dodito® enquadrados
nas seguintes situacoes:

(a) Consumidores residenciais vencidos ha mai dba3;

(b) consumidores comerciais vencidos ha mais 18§) @i

(c) consumidores industriais, rurais, poderes pabli
iluminacdo publica e servicos publicos e outrogicidos ha mais
de 360 dias.

Na existéncia de saldos a receber de empresaleaiuras,
controladas e coligadas e ligadas, que estejamdanhba mais de
360 dias e que, ap0s a andlise mencionada nedsacéits seja
julgada adequada a nédo constituicdo de provisdaldo devera ser
reclassificado para o realizavel a longo prazo.sMesso deverdo
ser mencionadas em nota explicativa as demonsgapidabeis as
acOes e providéncias que estdao sendo tomadas gulaistracéo
da concessionaria e permissionaria e a data pagvésh realizacéo
desses créditos.

A apropriacdo contabil da provisdo e da reverséa gaditos
de liquidacéo duvidosa ocorrera nas subcontas 1530~ Geracéo
— Usinas - Despesas com Vendas, 615.02.1.3 - Trss&o+— Rede
Basica - Despesas com Vendas, 615.03.1.3 - Digtdbu- Linhas,
Redes e Subestacoes - Despesas com Vendas, 615%:05.1
Comercializacdo — Comercializacdo de Energia EEtriDespesas



CAMARA DOS DEPUTADOS

Comissao Parlamentar de Inquérito destinada atigeesa formacao dos valores das tarifas
de energia elétrica no Brasil, a atuagdo da Agé&aconal de Energia Elétrica (ANEEL) na
autorizacdo dos reajustes e reposicionamentogariasfa titulo de reequilibrio econémico-
financeiro e esclarecer os motivos pelos quaisifa taédia de energia elétrica no Brasil ser
maior do que em nagdes do chamado G7, grupo das@spmais desenvolvidos do mundo.

com Vendas, nas Naturezas de Gastos 95 - Provisé6 €)
Reversdo da Provisdo, em contrapartida as contallt (-)
Provisdo para Créditos de Liquidacdo Duvidosa e.6l2% (-)
Provisdo para Créditos de Liquidacdo Duvidosa, doan
proveniente da venda de energia elétrica e outeEitas
operacionais.

Nos casos referentes a créditos de alienacao decbdireitos,
e demais créditos ndo operacionais, a apropriagitalsl da
provisdo e da reversao ocorrera nas subcontas >6X500 -
Provisdes Nao Operacionais e 675.0X.X.7 - RevedgdBrovisdes
nao Operacionais, em contrapartida das contas 1L1Z:% Provisédo
para Créditos de Liquidacdo Duvidosa e 121.61 PKgvisao para
Créditos de Liquidacdo Duvidosa.

A transferéncia (baixa de titulo incobravel) a t&bias
contas retificadoras 112.61 - (-) Provisdo paradityé de
Liguidacdo Duvidosa e 121.61 - (-) Provisdo par&diios de
Liquidagcdo Duvidosa, dos créditos vencidos, sertuafla na
medida em que as perdas forem ocorrendo, desdeegham sido
esgotados todos os recursos de que a concessipnasa valer-se.
Nesse sentido, poderdo ser considerados o0s aspeptes
relacionados a custo/beneficios dos recursos aplgadesde que
devidamente fundamentados e aplicados com unifaheid

A ANEEL estabelece na Revisdo Tarifaria Periddica a
remuneracao da concessionaria que é dividida emghraelas:

- Parcela A, que incorpora 0s custos nao gererisid@ze
concessionaria de distribuicdo, tais como comprardgia, transporte
de energia e encargos setoriais resultantes décaslide governo e
indice de perdas, composto por perdas técnicaslagppeomerciais;

- as perdas técnicas, por sua vez, sdo compostas po
fendmenos fisicos, enquanto que as comerciais ecode furto de
energia, erro de medicéo, inadimpléncia, etc.
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- Parcela B, que incorpora 0s custos gerenciaveis
relacionados a atividade de distribuicdo de enestptrica, tais como
custos operacionais, remuneracado dos investimeertoguota de
reintegracao;

Como se verifica, a ANEEL autoriza as concessiaséai
repassar para as tarifas o indice de perdas caiserdirata-se em
verdade de um ressarcimento prévio da eventudfdg#o de receita.

Esses recursos podem tornar-se uma fonte de auwh@nto
lucratividade das Distribuidoras, se indevidamemgregados.

Sala das Comissoes, em 23 de outubro de 20009.

Deputado Eduardo da Fonte
(PP/PE)



